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LEI No 13.227, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

Institui o Dia Nacional de Doação de Leite
Humano e a Semana Nacional de Doação
de Leite Humano, a serem comemorados
anualmente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São instituídos o Dia Nacional de Doação de Leite
Humano, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de maio, e a
Semana Nacional de Doação de Leite Humano, a ser comemorada,
anualmente, na semana que incluir o dia 19 de maio, com os se-
guintes objetivos:

I - estimular a doação de leite materno;

II - promover debates sobre a importância do aleitamento
materno e da doação de leite humano;

III - divulgar os bancos de leite humano nos Estados e nos
Municípios.

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no
caput ficarão a cargo do poder público, em conjunto com orga-
nizações da sociedade civil.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marcelo Costa e Castro
Nilma Lino Gomes

LEI No 13.228, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 - Código Penal, para es-
tabelecer causa de aumento de pena para o
caso de estelionato cometido contra idoso.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei modifica o art. 171 do Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, com o propósito de
estabelecer causa de aumento de pena na hipótese de estelionato
cometido contra idoso.

Art. 2o O art. 171 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:

"Art. 171. ................................................................................
.........................................................................................................

Estelionato contra idoso

§ 4o Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido
contra idoso." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

LEI No 13.229, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

Inscreve o nome de Leonel de Moura Bri-
zola no Livro dos Heróis da Pátria e altera
a Lei no 11.597, de 29 de novembro de
2007.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Será inscrito no Livro dos Heróis da Pátria, que se
encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em
Brasília, Distrito Federal, o nome de Leonel de Moura Brizola.

Art. 2o O caput do art. 2o da Lei no 11.597, de 29 de
novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A distinção será prestada mediante a edição de lei,
decorridos 10 (dez) anos da morte ou da presunção de morte do
homenageado.

.............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
João Luiz Silva Ferreira

LEI No 13.230, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

Institui a semana nacional de prevenção do
câncer bucal.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a semana nacional de prevenção do
câncer bucal, que será celebrada anualmente na primeira semana de
novembro.

Art. 2o Os objetivos da semana nacional de prevenção do
câncer bucal são:

I - estimular ações preventivas e campanhas educativas re-
lacionadas ao câncer bucal;

II - promover debates e outros eventos sobre as políticas
públicas de atenção integral aos portadores de câncer bucal;

III - apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela
sociedade civil em prol do controle do câncer bucal;
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